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FUNCIONARIO 

LEI Nº 948/2001 

SÚMULA:- Autoriza o Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, a firmar convênio para a implantação do "Projeto 
Formando Cidadão", e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO F ARlAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal: 

Art. lº - Fica o Município de Sarandi, autorizado a firmar 
convênio para a implantação do "Projeto Formando Cidadão". 

Batalhão da Polícia Militar. Art. 2° - O presente convênio será firmado· com o 4° 

Art. 3° - O Projeto é destinado à meninos residentes no 
Mwlicípio, na faixa etária de 07 à 16 anos que se encontram em situação de risco. 

Art. 4º - O Projeto desenvolverá nos quartéis ações 
educativas, proporcionando atividades de iniciação para o trabalho através de oficinas 
profissionalizantes e de reforço escolar. 

Art. 5° - A Municipalidade arcará com uma bolsa mensal de 
R$ 60,00 (Sessenta Reais) que será repassada aos pais ou responsáveis pelo menor. 

Art. 6º - Poderá a Municipalidade buscar parceiros junto a 
outras entidades e particulares para execução da presente Lei. 

Art. 7° - O Projeto atenderá até 20 (vinte) menores. 

Art. 8º - Caberá à Secretaria Municipal de Ação Social o 
encaminhamento dos menores ao Projeto, e a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer o acompanhamento das ações educativas. 

Art. 9° - Fica autorizado o Poder Executivo a utilizar verba 
orçamentária própria, suplementada se necessário, para execução da presente Lei. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art, 11 - Revo arn-se as disposições em contrário. 
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